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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRALVA

ESTADO DE MINAS GERAIS


PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 14, DE 2026.
Da COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, sobre o Projeto de Lei nº 14/2026, que “autoriza a abertura de crédito suplementar ao orçamento do Município de Pedralva, para o exercício de 2026, no valor de R$ 3.470.454,80, e dá outras providências”.
RELATÓRIO
Vem à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira o Projeto de Lei nº 14/2026, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza a abertura de crédito suplementar ao orçamento do Município de Pedralva, para o exercício de 2026, no valor de R$ 3.470.454,80, e dá outras providências.

Designado relator desta Comissão, recebi a matéria, acompanhada do parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, e após analisá-la passo a emitir parecer e voto nos termos regimentais.
Ao Projeto, até essa fase de tramitação, não foram apresentadas emendas por Vereador ou Comissão.
FUNDAMENTAÇÃO

O projeto em análise foi analisado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, tendo sido verificado que o projeto mostra-se regular, bem como foi analisado pela Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa que emitiu parecer favorável.

Trata-se de um projeto de lei de iniciativa do Prefeito Municipal, no qual ele almeja abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Pedralva, para o exercício de 2026, no valor de R$ 3.470.454,80, e dá outras providências.

A origem deste recurso foi indicada no artigo 2º do projeto de lei, correspondente ao aproveitamento de saldos de superávit financeiro do exercício de 2025. Em relação ao superávit financeiro, ele representa uma sobra de recursos que foram arrecadados no exercício anterior, que ficam disponíveis (não comprometidos) para serem utilizados no exercício corrente, mediante abertura de crédito suplementar. No caso concreto, existe valor suficiente para respaldar o presente pedido de suplementação.
Foi solicitado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação informações ao Poder Executivo o qual respondeu, encaminhando os documentos necessários, cumpre mencionar que as informações apresentadas pelo Poder Executivo são documentos indispensáveis para a análise e aprovação deste projeto, e para a fiscalização futura da execução dos recursos aqui suplementados, tendo em vista que detalhou a origem de cada recurso e apontou cada ação que será realizada, assim, trouxe mais transparência no referido projeto e na execução do recurso público. 

Neste mesmo sentido, se faz necessário destacar que a abertura do crédito suplementar visa assegurar a continuidade de políticas públicas nas áreas da Educação e da Saúde, incluindo manutenção de serviços, aquisição de materiais de consumo, contratação de serviços de terceiros, subvenções e aquisição de equipamentos, portanto trata-se de ações e serviços essências na área da saúde e educação do nosso Município, motivo pelo qual, com a reprovação do projeto poderia afetar diretamente na entrega do serviço público para a nossa população.
Deste modo, verifica-se que o projeto de lei não afronta nenhum aspecto financeiro e orçamentário.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta relatoria conclui que o projeto de lei em análise preenche os requisitos necessários para sua aprovação na Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, assim, esse relator é favorável à aprovação da proposta e a continuidade dos trâmites necessários, e logo após, devendo ser enviado ao plenário para deliberação dos nobres edis.
Sala das Comissões, 06 de março de 2026.
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